PORTARIA Nº 007, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Dispõe sobre o prazo para assinatura das proposições a serem lidas e inclusas na Ordem do Dia das Sessões Ordinárias e dá outras providências.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, SÉRGIO LUIZ FINK, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
R   E   S   O   L   V   E


Art. 1º - As proposições que dependam ou não de deliberação do plenário deverão ser firmados por seu(s) autor(es) até às 18 horas do dia da sessão ordinária, sob pena de não serem inclusas no expediente e na ordem do dia da mesma.

Art. 2° - As cópias das proposições de autoria dos parlamentares serão fornecidas aos mesmos somente contendo as assinaturas que forem opostas até o momento em que a cópia for extraída, o que ocorrerá após às 18 horas, cabendo ao interessado solicitar aos vereadores que ainda não tiverem assinado que o façam na própria cópia fornecida, ou requeiram junto à Secretaria da Câmara, em dia posterior ao da sessão em que foi apresentada, que seja remetida cópia digitalizada da proposição que contenha todas as assinaturas.
§ único - Não será fornecida nova cópia em papel pela Secretaria da Câmara das proposições.

Art. 3º - É dever de cada parlamentar dirigir-se à Secretaria da Câmara para tomar ciência e assinar, se assim desejar e for necessário, as proposições apresentadas. Caso algum não tenha assinado até o horário do início da sessão, poderá fazê-lo durante o intervalo da mesma dirigindo-se à mesa da Presidência, ou ao final, junto à Secretaria da Câmara.

Art. 4º - Casos omissos ou de urgência serão apreciados diretamente pela Presidência da Câmara.

Art. 5º - Permanecem inalteradas as disposições contidas no art. 67 e o parágrafo único do mesmo do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

Art. 6º - Todas as proposições, bem como eventuais emendas, deverão ter sido inseridas no Sistema de Apoio Legislativo (SAPL) da Câmara de Vereadores (https://sapl.doisirmaos.rs.leg.br/) até o início da sessão ordinária ou extraordinária em que serão lidas no expediente. 
Art. 7º - A presente portaria entrará em vigor a partir de 26 de fevereiro de 2019, devendo ser disponibilizada cópia para cada vereador e afixada no mural de recados junto à Secretaria da Câmara.
Dois Irmãos, 21 de fevereiro de 2019.

SÉRGIO LUIZ FINK
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

MAITÊ MORAES 
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